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A Vereadora Marcia Almeida, no uso de suas atribuições legais, submete ao Plenário da Câmara Municipal de Embu-Guaçu o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 026/2026

[bookmark: _Hlk129615147]Concede a Medalha “Educador de Valor” a estudantes do município de Embu-Guaçu.

O Vereador João Domingues Mendes, Presidente, no uso das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte:


Art. 1º  Concede a Medalha “Educador de Valor”, instituída pelo Decreto Legislativo nº 039/2025, aos estudantes:

I – João Pedro Aragão de Grande, aluno da EE Professor Donizetti Aparecido Leite, selecionado para intercâmbio educacional na Austrália, pelo programa estadual Prontos para o Mundo;

II – Murilo de Mello Reimberg, aluno da EE Professor Donizetti Aparecido Leite, selecionado para intercâmbio educacional na Austrália, pelo programa estadual Prontos para o Mundo.

Art. 2º  As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo serão cobertas  com recursos próprios de verbas consignadas no orçamento.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 5 de março de 2026.


Marcia Almeida 
Vereador - PODEMOS



* APOIO: As assinaturas eletrônicas dos demais vereadores representam o apoio ao presente Projeto de Decreto Legislativo.


JUSTIFICATIVA

O município de Embu-Guaçu celebra uma importante conquista educacional com estudantes selecionados para o projeto estadual Prontos para o Mundo, iniciativa da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo que amplia oportunidades acadêmicas, culturais e formativas aos alunos da rede pública.

Os estudantes João Pedro Aragão de Grande e Murilo de Mello Reimberg, alunos da EE Professor Donizetti Aparecido Leite, destacaram-se academicamente e foram selecionados para participar de intercâmbio educacional na Austrália.

Tal conquista evidencia o empenho dos estudantes, o trabalho pedagógico das escolas e o apoio das famílias, contribuindo para o fortalecimento da educação pública e para o desenvolvimento educacional do município.

Assim, a Câmara Municipal presta justa homenagem aos estudantes pelo mérito alcançado.

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 5 de março de 2026.


Marcia Almeida 
Vereador - PODEMOS
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